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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2016  

                                            
O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, com sede em Presidente Prudente, Estado de São 

Paulo, composto pelos municípios constantes no anexo III do presente edital, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar  as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas no site www.consesp.com.br e no CIOP – Consórcio 
Intermunicipal do Oeste Paulista, onde serão afixados quadros de avisos. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento 
mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal  

Vencimentos  
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos  

Geral PcD 

Assistente Social Cadastro 
reserva 

- 30 1.800,00 Curso Superior em Serviço Social e Registro 
no Conselho de classe.  

Educador Físico  Cadastro 
Reserva - 40 2.400,00 Bacharel em Educação Física e Registro no 

CREF.  

Educador Infantil (Creche) 03 - 42 1.414,00 Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação para docência na educação infantil 

Fisioterapeuta   Cadastro 
Reserva 

- 30 2.000,00 Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho de classe  

Fonoaudiólogo Cadastro 
Reserva - 40 2.400,00 Curso Superior em Fonoaudiologia e Registro 

no Conselho de classe.  

Médico – Ginecologista e 
Obstetra 01 - 20 6.600,00 

Curso Superior em Medicina, Registro no 
CREMESP e Certificado de Residência 
Médica em Ginecologia e Obstetrícia 

Médico – Pediatra  01 - 20 6.600,00 
Curso Superior em Medicina, Registro no 
CREMESP e Certificado de Residência 
Médica em Pediatria 

Médico – Psiquiatra  01 - 20 6.600,00 
Curso Superior em Medicina, Registro no 
CREMESP e Certificado de Residência 
Médica em Psiquiatria 

Nutricionista  Cadastro 
Reserva - 30 1.800,00 Curso Superior em Nutrição e Registro no 

Conselho de classe.  
Professor de Educação Infantil 
(Creche) 

Cadastro 
Reserva - 30 1.255,50 Licenciatura plena em Pedagogia com 

habilitação para docência na educação infantil 

Psicólogo  Cadastro 
Reserva - 40 2.400,00 Curso Superior em Psicologia e Registro no 

Conselho de classe.  

Recreador (Cidade da Criança) Cadastro 
Reserva - 44 1.359,78 Bacharel em Educação Física e Registro no 

CREF 

Terapeuta Ocupacional cadastro 
reserva - 30 2.000,00 Curso Superior em Terapia Ocupacional e 

Registro no Conselho de classe. 
Salva-Vidas (Cidade da 
Criança) 

Cadastro 
Reserva - 44 1.359,78 Ensino Médio Completo com certificação em 

salvamento aquático com validade de 2 anos 

Técnico Administrativo (UPA) 02 - 40 1.200,00 Ensino Médio Completo e Curso básico em 
Informática  

Técnico Administrativo (CIOP) 02 - 40 1.200,00 Ensino Médio Completo e Curso básico em 
Informática 



3 
 
 

Motorista (Cidade da Criança) Cadastro 
Reserva - 44 1.075,00 

Ensino Fundamental Completo e CNH 
categoria D ou Superior, Curso MOPP e de 
Transporte Coletivo 

 
1.4 - Inicialmente, o município de trabalho está estabelecido em Presidente Prudente, entretanto, poderá haver 

alterações para outras localidades dentro dos municípios integrantes do CIOP, a critério e necessidades da 
administração desse Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista. 
 

1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.6 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pelo CIOP; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 23 de 

dezembro de 2016 a 15 de janeiro de 2017 (horário d e Brasília) , devendo, para tanto, o interessado proceder 
da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Ensino Fundamental R$ 35,00 
Ensino Médio R$ 45,00 
Ensino Superior R$ 70,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo , que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
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2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Os candidatos poderão inscrever -se para mais de um cargo, desde que haja compatib ilidade de datas e 
horários de provas , conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições 
individualizadas para cada cargo desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para cargos cujas provas 
coincidam horários, valerá a inscrição do cargo para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a 
mudança após a assinatura. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de 
Motorista (Cidade da Criança)  que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, 
ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 

 
3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 
3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
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credenciado pelo CIOP, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e 
o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o 
candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na 
lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
 
4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos  Provas  Total de Questões  
Assistente Social 
Educador Físico  
Fisioterapeuta   
Fonoaudiólogo 
Nutricionista  
Psicólogo  
Terapeuta Ocupacional 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 20 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Básicos de Informática 10 

Educador Infantil (Creche) 
Professor de Educação Infantil (Creche) 
Recreador (Cidade da Criança) 

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Educacionais 10 
Prova de Títulos  Vide capítulo dos Títulos  

Médico – Ginecologista e Obstetra 
Médico – Pediatra  
Médico – Psiquiatra  

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 10 

Salva-Vidas (Cidade da Criança) 
Técnico Administrativo (UPA) 
Técnico Administrativo (CIOP) 

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 

Motorista (Cidade da Criança) 

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 
Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática  

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A prova objetiva  visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4 - A prova  prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 19 de fevereiro  de 2017, nos horários 

descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume 
do CIOP, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas  Abertura dos portões – 13:30 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas  Fechamento dos portões – 14:15 horas 

Início das Provas – 9:00 hora s  Início das Provas – 14:30 horas  
Assistente Social  Professor de Educação Infantil (Creche) 
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Educador Físico   Recreador (Cidade da Criança) 
Educador Infantil (Creche)  Técnico Administrativo (UPA) 
Fisioterapeuta     
Fonoaudiólogo   
Médico – Ginecologista e Obstetra   
Médico – Pediatra    
Médico – Psiquiatra    
Motorista (Cidade da Criança)   
Nutricionista    
Psicólogo    
Salva-Vidas (Cidade da Criança)   
Técnico Administrativo (CIOP)   
Terapeuta Ocupacional   

 
5.1.2- As provas  práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 

publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 

Cargos 
Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral  PcD Total  
Motorista (Cidade da Criança) 29 01 30 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de será 
preenchido pelos demais candidatos.  

 
5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e do CIOP, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, 
além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos ao cargo de Motorista (Cidade da Criança)  deverão portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se 
portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, 
pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via 
pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao 
veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 



7 
 
 

e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line  (desligado) – ou dentro dela, porém on-line  
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva 
folha de respostas.  
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente , deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
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CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 
 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos: Educador Infantil (Creche), 

Professor de Educação Infantil (Creche) e Recreador (Cidade da Criança)  e, exclusivamente, de provas para 
os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS  VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 
Pontuação Máxima  10 pontos  

 
6.1.1- O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA 
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 6.1 do presente 
Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados, e estes deverão ser  entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de 
inscrição do candidato , conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 
por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 

 
 

6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprogr áficas deverão ser 
autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos emitidos 
eletronicamente.  
 

6.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.6 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 
 

6.7  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação” . Sobre a nota obtida 
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.8 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
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6.9 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva terá a duração de  3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

8.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 

8.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

8.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

8.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 
 
10.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
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10.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos , o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

10.3 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática  
 

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 
 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se 

o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não  fundam entados  na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos ”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
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12.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 

respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão  ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo CIOP e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.12- Os candidatos admitidos não terão direito à estabilidade, podendo ser demitidos, conforme as regras 
estabelecidas na CLT. 
 

12.14- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Presidente Prudente/SP, 20 de dezembro de 2016. 

 
 

Enio Magro 
Presidente 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Orientar os usuários individualmente e em grupo, quando necessário, quanto aos seus direitos sociais e encaminhá-los aos serviços 
públicos adequados; Providenciar encaminhamento de crianças, adolescentes e idosos para centrais de referência, quando houver 
necessidade de abrigo; Obedecer a rotina de acolhimento com avaliação e classificação de risco da unidade; Conhecer a rede de 
serviços de proteção básica e especial do território para realizar adequadamente os encaminhamentos necessários; Notificar os órgãos 
competentes sempre que houver suspeita ou confirmação de negligência e/ou maus tratos contra criança, adolescente e idoso; Fazer 
contato com os órgãos competentes para providenciar remoções de clientes que necessitem de encaminhamento para Unidades 
Hospitalares, Centrais de Triagem e recepção ou Abrigos; Registrar os atendimentos, arquivando-os em local apropriado resguardando 
o sigilo profissional; Atuar como Ouvidoria da Unidade, servindo como canal de comunicação da unidade com seus usuários; 
Reconhecer possibilidades de articulação da rede sócio-assistencial e de outras políticas setoriais; Fortalecer os órgãos e instâncias de 
mobilização, deliberação e de pactuação da política de assistência social; Identificar situações de vulnerabilidade e risco social local; 
Inserir e promover as famílias de adolescentes em conflito com a lei em programas sociais; Prevenir situações de abandono, 
negligência, violência ou marginalização e criminalidade, potencializados pela pobreza, exclusão social e baixa estima; Fortalecer as 
relações familiares e comunitárias, por meio de orientação sócio-educativa; Integrar programas sociais para melhorar o impacto social, 
reduzir o custo operacional e permitir uma ampliação do acesso da população excluída; Participar no programa de educação 
permanente; Participar da elaboração e execução de protocolos de assistência; Colaborar com a limpeza e organização do local de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Desempenhar as atribuições comuns a 
todos profissionais. 
 
EDUCADOR FÍSICO  
Realizar ações profissionais, de alcance individual e/ou coletivo, de promoção da capacidade de movimento e prevenção a 
intercorrência de processos cinesiopatológicos. Prescrever, orientar, ministrar, dinamizar e avaliar procedimentos e a prática de 
exercícios ginásticos preparatórios e compensatórios às atividades laborais e do cotidiano. Identificar, avaliar, observar e realizar 
análise biomecânica dos movimentos e testes de esforço relacionados às tarefas decorrentes das variadas funções que o trabalho na 
empresa requer, considerando suas diferentes exigências em qualquer fase do processo produtivo, propondo atividades físicas, 
exercícios ginásticos, atividades esportivas e recreativas que contribuam para a manutenção e prevenção da saúde e bem estar do 
trabalhador. Propor, realizar, interpretar e elaborar laudos de testes cineantropométricos e de análise biomecânica de movimentos 
funcionais, quando indicados para fins diagnósticos. Elaborar relatório de análise da dimensão sócio cultural e comportamental do 
movimento corporal do trabalhador e estabelecer nexo causal de distúrbios biodinâmicos funcionais. Elaborar o programa de atividades 
do beneficiário em função de suas condições gerais de saúde. Oferecer a seu beneficiário, de preferência por escrito, uma orientação 
segura sobre a execução das atividades e dos exercícios recomendados. Manter o beneficiário informado sobre eventuais 
circunstâncias adversas que possam influenciar o desenvolvimento do trabalho que lhe será prestado. Emitir parecer técnico sobre 
questões pertinentes a seu campo profissional, respeitando os princípios deste Código, os preceitos legais e o interesse público; 
Outras atividades inerente à função. 
 
EDUCADOR INFANTIL (CRECHE) 
Registrar a frequência diária das crianças; Garantir às crianças que estão iniciando, bem como aos seus responsáveis, um período de 
adaptação e o acolhimento na instituição; Receber diariamente na entrada e acompanhá-las na saída da instituição, proporcionando 
um ambiente acolhedor e afetivo durante sua permanência; Planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com as 
crianças, sob orientação do Orientador Pedagógico; Intervir em situações de risco para as crianças; Organizar as refeições e alimentar 
as crianças; Auxiliar as crianças na colocação de roupas; Trocar fraldas e roupas em geral; Acompanhar momento do sono; Banhar as 
crianças; Prestar primeiros socorros; Preparar o ambiente para atividades; Organizar o material didático; Agrupar as crianças; Fazer 
cumprir as normas e regras de conduta, nos termos do regimento escolar, plano de ensino e orientação da equipe técnica; Organizar e 
estabelecer limites; Mediar situações de conflitos no grupo; Promover a convivência social, a conscientização sobre direitos e deveres 
da cidadania; Orientar sobre noções de segurança, higiene, hábitos alimentares, etc.; Proceder à retirada da mamadeira e das fraldas 
(controle de esfíncter); Planejar, sob a supervisão do Orientador Pedagógico, a prática educacional; Avaliar as crianças e registrar o 
seu desenvolvimento; Executar práticas pedagógicas sob a orientação do Orientador Pedagógico; Interagir com as famílias e 
comunidade, bem como participar de reunião com os mesmos, quando convocados por autoridades superiores; Preencher documentos, 
encaminhar comunicados, registrar ocorrências, controlar materiais, etc.; Realizar, sob orientação do Orientador Pedagógico, 
atividades de estímulo às crianças, de acordo com a faixa etária; Observar constantemente as crianças em relação ao seu bem estar, 
considerando a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; Manter a 
organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar 
pela economicidade de materiais e bom atendimento ao público; Participar de cursos, reuniões e encontros de formação pedagógica; 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
FISIOTERAPEUTA   
Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades 
em termos de reabilitação, na área adstrita às Equipes PSF. Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as 
Equipes PSF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, hábitos orais, com vistas 
ao autocuidado. Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das Equipes PSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil, ações 
conjuntas com as Equipes visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento. Realizar 
ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos. Desenvolver ações de reabilitação, priorizando 
atendimentos coletivos. Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes no município. Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. Orientar e informar as pessoas com 
deficiência, sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional 
frente às características específicas de cada indivíduo. Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 
necessário; encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos 
realizados por outro nível de atenção à saúde. Minimizar os efeitos da imobilidade no leito, prevenir e/ou tratar as complicações 
respiratórias e motoras reduzindo o tempo de permanência no leito. Promover a recuperação funcional, parcial ou total de pacientes 
portadores de deficiência física, sensorial e/ou cognitiva, definitivas ou temporárias. Realizar triagem de elegibilidade e planejamento da 
assistência. Analisar os exames diários (radiografia de tórax, gasometria, exames laboratoriais e outros). Realizar os procedimentos de 
fisioterapia respiratória e motora. Registrar os procedimentos em prontuários. Promover integração com a equipe multiprofissional através 
de discussões clínicas e elaborar projetos terapêuticos singular. Cumprir as normas e regimento interno da fisioterapia e protocolos 
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institucionais. Compilar dados diariamente para elaboração dos indicadores da fisioterapia. Elaborar e apresentar laudos técnicos em sua 
área de especialidade; Elaborar relatórios. Outras atividades inerente à função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Em conjunto com demais membros da equipe de saúde, realizar diagnósticos e desenvolver ações que levem a instituir a integralidade 
do cuidado físico e mental dos usuários do SUS, visando promoção, proteção e recuperação da saúde nos diversos aspectos 
relacionados à comunicação humana: linguagem oral e escrita, voz, fluência, articulação da fala, audição, equilíbrio, controle do ruído, 
sistema miofuncional orofacial, cervical e deglutição. Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das 
crianças que apresentam riscos para alterações no desenvolvimento. Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, 
realizando orientações, atendimentos, acompanhamento, de acordo com a Necessidade dos usuários e a capacidade instalada das 
ESF. Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. 
Realizar ações que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência. Realizar emissões otacústicas em 
recém-nascidos com e sem risco para deficiência auditiva. Realizar visitas domiciliares para orientação, adaptação e 
acompanhamento, especialmente para usuários restritos ao leito ou ao domicílio que requerem cuidados com a fala, linguagem e 
alimentação segura. Elaborar e apresentar laudos técnicos em sua área de especialidade. Outras atividades inerente à função. 
 
MÉDICO – GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Atuar como referencia para as UBS/ESF com agendamentos e atendimento de demanda espontânea, conforme necessidade; Realizar 
exames ginecológicos que incluem exames de mama e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando 
e/ou encaminhando para novos exames, sempre aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o 
plano terapêutico e protocolos definidos; Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica); Realizar o 
planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o 
material quando solicitado; Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; participar de equipe multiprofissional, 
elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde 
prestadas; Realizar exames pré-natal, diagnosticando a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura 
uterina e batimentos cardíacos fetais; Avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o 
parto; Realizar diagnostico precoce da gestação de alto risco;  Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para 
ver se há desenvolvimento ideal do feto; Desenvolver ações para eliminação de prevenção e controle da transmissão vertical da 
Sífilis/HIV, através da realização de exames no início do pré natal da gestante e do parceiro sexual, em caso de positividade, garantir o 
tratamento com a aplicação da medicação pela equipe da unidade, se necessário em Visita Domiciliar; Realizar consulta pós-parto 
indicando método contraceptivo, se necessário; Fornecer referencias hospitalar para o parto, e/ referência e contra- referência para 
outros serviços; Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos clientes e da comunidade; Registrar em prontuário do cliente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; 
Buscar solucionar os problemas dos clientes no seu plantão; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 
laboratório, Raio X, US e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva 
via de administração dos mesmos;  Prestar orientações aos clientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Atuar em equipe multiprofissional, na 
elaboração de diagnóstico e atividades/ações de prevenção e promoção da saúde; Desenvolver ações de saúde coletiva e participar 
de processos de vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados; Atuar com foco na promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças sexualmente transmissíveis; Participar no programa de educação permanente; Colaborar na limpeza e 
organização do local de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; 
Desempenhar as atribuições comuns a todos profissionais da UBS. 
 
MÉDICO – PEDIATRA  
Acompanhar o desenvolvimento físico e psíquico de crianças até a adolescência. Promover a integralidade da atenção no 1º ano de 
vida, com estímulo ao aleitamento materno exclusivo até o 6º mês, alimentação saudável e acompanhamento do esquema de 
vacinação: Realizar a classificação de risco de crianças menores de 1 ano de vida, adequar o cronograma de atendimento, conforme o 
caso, estimular e acompanhar o aleitamento materno e o esquema de vacinação, visando a redução da mortalidade infantil; Participar 
de ações educativas com mães e ou responsáveis; Prevenir, diagnosticar e tratar situação patológica ou doença de crianças até a 
adolescência. Valorizar a relação da criança e adolescente com o meio. Prestar assistência médica dentro de sua especialidade, bem 
como elaborar, executar, e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública, entre outras tarefas correlatas, relativos à sua 
especialização profissional. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, 
proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Descrever referencias e contra referências para outros serviços da rede 
de atenção à saúde. Outras atividades inerente à função. Avaliação psiquiátrica para internações em comunidade terapêutica, hospitais 
psiquiátricos bem como HR /PAI; Realização de Projeto Terapêutico Singular; Visitas domiciliares com equipe multidisciplinar  para 
avaliação de possível internação oriundos de pedidos do ministério Publico; Realização de Palestras de prevenção e orientação a 
familiares e aos pacientes a respeito das patologias e comorbidades; Avaliar juntamente com a equipe possíveis pacientes para 
colocação nos leitos de observação; Relatar em prontuários eletrônicos conduta realizada após seu atendimentos; Emitir relatórios, 
atestados e declarações quando solicitado pelos pacientes; Prestar orientação ao paciente sobre meios e atitudes para restabelecer ou 
conservar a saude; Interpretar e analisar resultados de exames diversos para informar ou confirmar diagnostico; Participar de reuniões 
de equipe para discussões de casos e diagnósticos, bem como prevenção e promoção da saude; Prescrever medicação, indicando a e 
dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Efetuar outras atividades correlatas do cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato; Capacitação aos funcionários do serviço de emergências e urgências. 
 
MÉDICO – PSIQUIATRA  
Avaliação psiquiátrica para internações em comunidade terapêutica, hospitais psiquiátricos bem como HR /PAI; Realização de Projeto 
Terapêutico Singular; Visitas domiciliares com equipe multidisciplinar  para avaliação de possível internação oriundos de pedidos do 
ministério Publico; Realização de Palestras de prevenção e orientação a familiares e aos pacientes a respeito das patologias e 
comorbidades; Avaliar juntamente com a equipe possíveis pacientes para colocação nos leitos de observação; Relatar em prontuários 
eletrônicos conduta realizada após seus atendimentos; Emitir relatórios, atestados e declarações quando solicitado pelos pacientes; 
Prestar orientação ao paciente sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Interpretar e analisar resultados de 
exames diversos para informar ou confirmar diagnostico; Participar de reuniões de equipe para discussões de casos e diagnósticos, 
bem como prevenção e promoção da saúde; Prescrever medicação, indicando a e dosagem e respectiva via de administração dos 
mesmos; Efetuar outras atividades correlatas do cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Capacitação aos funcionários do 
serviço de emergências e urgências. 
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MOTORISTA (CIDADE DA CRIANÇA) 
Dirigir carros e ônibus do complexo. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluídaa jornada do dia, comunicando 
qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; 
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, 
pequenas cargas que lhe forem confiadas; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o 
grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; Operar rádio transceptor; Proceder ao mapeamento 
de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; Auxiliar na carga e 
descarga do material ou equipamento; Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; Manter atualizado o documento de habilitação 
profissional e do veículo; Ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso 
permanente e de consumo da unidade de trabalho, para assegurar o desempenho adequado do serviço; Informar seu ao supervisor 
imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Colaborar com a manutenção da limpeza das unidade de trabalho; 
Participar de reuniões com a equipe do parque e do CIOP; Participar de cursos de educação permanente; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior. 
 
NUTRICIONISTA  
Atuar visando a segurança alimentar e a atenção dietética, em todas as áreas do conhecimento em que a alimentação e nutrição se 
apresentem fundamentais para a promoção, manutenção e recuperação da saúde e prevenção de doenças de grupos populacionais 
e/ou indivíduos em todas as fases do curso da vida, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, pautado em princípios éticos, 
com reflexões sobre a realidade econômica, política, social e cultural. Fortalecer e qualificar o cuidado nutricional no âmbito da atenção 
primária, desenvolvendo agenda de promoção da saúde, capaz de prevenir e evitar os agravos à saúde e os desfechos ocasionados 
pela transição nutricional, com inserção universal, sistemática e qualificada de ações de alimentação e nutrição na atenção primária à 
saúde, integrada às demais ações já garantidas pelo SUS. Realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população com 
a identificação de áreas geográficas e segmentos de maior risco aos agravos nutricionais, grupos em situação de insegurança 
alimentar e nutricional com base no sistema de vigilância alimentar e nutricional e em inquéritos locais e outras fontes de informação 
pertinentes, considerando a intersetorialidade e a multicausalidade da situação alimentar e nutricional. A partir da identificação de 
situações de risco, favorecer a inclusão social por meio da ampliação do acesso à informação sobre programas sociais e direitos 
relacionados à alimentação e ao estabelecimento de parcerias locais interinstitucionais e comunitárias, incentivando a inserção das 
famílias e indivíduos nos programas e nos equipamentos sociais disponíveis e a busca de redes de apoio. Auxiliar na identificação de 
características domiciliares e familiares que orientem a detecção precoce de dificuldades que possam afetar o estado nutricional e a 
segurança alimentar e nutricional da família. Avaliar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações de saúde e de alimentação e nutrição e seu impacto na população. Socializar o 
conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como desenvolver estratégias de resgate de hábitos e práticas 
alimentares regionais relacionadas ao consumo de alimentos saudáveis. Para além do nutriente, da doença, da dieta, da restrição, da 
reflexão sobre a alimentação cotidiana da população, essa estratégia deve incorporar os saberes sobre a comida, a culinária, a cultura, 
o prazer, a saúde e a qualidade do alimento, tanto do ponto de vista sanitário quanto nutricional. Elaborar e apresentar laudos técnicos 
em sua área de especialidade; Outras atividades inerente à função. Atividades comuns a todos profissionais do NAS 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 
Participar do processo de elaboração do Plano Diretor e da Proposta Pedagógica da Unidade; Planejar, executar, avaliar e registrar os 
objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora; Planejar e executar estudos contínuos de 
recuperação e de compensação de ausências de tal forma que sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo 
de reflexão aos educandos; Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis: As propostas de trabalho da Escola; O 
desenvolvimento do processo educativo; As formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos; As formas e procedimentos 
adotados no processo de avaliação dos educandos; Identificar, em conjunto com o Orientador Pedagógico, casos de alunos que 
apresentem necessidades de atendimento diferenciado; Manter atualizados os Diários de Classe e registrar continuamente as ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação continua do processo educativo; Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento 
escolar e dos Conselhos de Classe, Ciclo e Termo: Apresentando registros referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos 
educandos; Analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para superá-las; Encaminhar 
a Secretaria da Escola os conceitos de avaliações bimestrais e anual e os dados de apuração de assiduidade, referentes aos alunos 
de sua classe, conforme especificação e prazos fixados pelo calendário escolar; Participar do Conselho de Escola, quando indicado, na 
forma regimental; Participar das Instituições Auxiliares da Escola; Participar das atividades cívicas, culturais e educativas promovidas 
pela escola; Participar dos Horários de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC); Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para sua 
ação pedagógica; Participar, no contexto escolar e/ou fora deste, de ações que proporcionem a sua formação permanente; Zelar pela 
segurança e integridade física das crianças sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas, relacionadas à sua área de atuação, 
que lhes forem atribuídas pela Direção da Escola. 
 
PSICÓLOGO  
Planejar e executar planos e programas visando maior produtividade no trabalho e realização e satisfação dos indivíduos e grupos. 
Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o cliente, 
consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros métodos de verificação para orientar-se 
no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades. Realizar diagnóstico psicológico em 
cliente, utilizando-se de entrevistas e técnicas psicológicas, para fins de prevenção e/ou encaminhamento de problemas de ordem 
existencial, emocional e mental; promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando 
técnicas adequadas para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano. Efetuar o recrutamento, 
seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e 
elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, 
administração de pessoal e orientação individua. Reunir informações a respeito dos usuários, transcrevendo os dados psicopatológicos 
obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das 
respectivas enfermidades. Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomotrocidade, disfunções cerebrais 
mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. Realizar atividades de Humanização (cuidando do 
cuidador); participar de programas de prevenção, promoção e assistência dos usuários do Serviço de Assistência Especializado em 
DST/HIV/AIDS. Orientar familiares quanto sua responsabilidade no desenvolvimento da saúde mental do grupo ao qual pertencem. 
Assessorar os profissionais médicos na análise e interpretação de laudos e diagnostico de usuários do Serviço de Assistência 
Especializado em DST/HIV/AIDS. Registrar nos documentos que embasam as atividades em equipe multiprofissional as informações 
necessárias para o cumprimento dos objetivos do trabalho. Elaborar relatórios demonstrativos de atividades da unidade.  Realizar 
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treinamentos e desenvolvimento de recursos humanos. Realizar em conjunto com a equipe multiprofissional atividades de adesão aos 
medicamentos. Desempenhar outras atividades correlatas. Desempenhar as atribuições comuns a todos profissionais do NASF 
 
RECREADOR (CIDADE DA CRIANÇA) 
Realizar atividades de lazer (brincadeiras, danças e outros) com os frequentadores, usuários do parque aquático; Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da unidade de 
atendimento, para assegurar o desempenho adequado do serviço; Colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; 
Participar de reuniões com a equipe do parque e do CIOP; Participar de cursos de educação permanente; Informar seu supervisor 
imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
 
SALVA-VIDAS (CIDADE DA CRIANÇA) 
Exercer tarefa de vigilância e salvamento, para prevenir afogamentos e salvar vida de pessoas em risco; Participar de curso, 
treinamentos para manter-se atualizado quanto à técnicas de salvamento; Realizar treinamentos diários para manter forma física; Zelar 
pela segurança de banhistas no parque; Participar junto a equipe do parque de elaboração e aplicação de ações técnico 
administrativas, roteiros, rotinas para a clientela atendida e trabalhadores do parque; Desenvolver trabalhos preventivos e de educação 
aos usuários do parque a fim de orientar sobre possíveis riscos de afogamentos, acidentes aquáticos e outros acidentes dentro do 
contexto de atuação; Realizar salvamento em ambientes aquáticos realizando técnicas de  emergência, manobras de Ressuscitação 
Cardiopulmonar; Incentivar e apoiar o estudo e pesquisa de trabalhos na área de salvamento aquático; Ter suas ações fundamentadas 
no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da unidade de atendimento, para 
assegurar o desempenho adequado do serviço; Informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se 
necessário; Colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Participar de reuniões com a equipe do parque e do 
CIOP; Participar de cursos de educação permanente; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (UPA) 
Redigir expediente sumário, tais como cartas, ofícios e memorandos, de acordo com modelos e normas preestabelecidas, auxiliar nos 
serviços de organização e manutenção de cadastro, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo, distribuir e encaminhar 
papéis e correspondências do setor de trabalho, auxiliar nos serviços de atendimento e recepção do público, executar atividades de 
auxilio e de apoio administrativo, zelar pelos equipamentos sob sua guarda, comunicando a chefia imediata a necessidade de 
consertos e reparos, atender e encaminhar as partes que desejam falar com chefias, diretorias da unidade; cumpre e faz cumprir o 
regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. 
Assegurar e organizar documentos exigidos pelo SUS, executar o faturamento para pagamento dos procedimentos realizados a fim de 
agilizar o recebimento e evitar ocorrência de glosa. Executar atividades administrativas relacionadas ao paciente e aos assuntos 
inerentes ao setor. Organizar prontuários para conservá-los e facilitar consultas, encaminhar prontuários ao faturamento, proceder 
marcação de exames, agendar ambulância, realizar atendimento telefônico e executar tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CIOP) 
Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte as atividades do CIOP e sua unidades; Desenvolver e preparar 
expedientes administrativos que se fizerem necessários nos diversos setores, sob orientação; Controlar a entrada e saída de materiais, 
ferramentas, bem como o registro de frequência dos servidores, sob orientação; Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, 
visando orientar e facilitar a obtenção de dados, documentos ou outras solicitações dos superiores; Realizar serviços pertinentes à sua 
área de atuação nos setores onde estiver designado, tais como: elaborar cartas, ofícios, memorandos, podendo para esse fim, utilizar-
se do uso de computadores ou similares, elaborar relatórios, levantar dados, consultando documentos, bem como prestar informações 
de naturezas diversas; Controlar a movimentação de documentos pertinentes ao seu trabalho, fazendo classificação, organização, 
arquivamento e preservação dos mesmos; Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos e instrumentos 
utilizados sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção; Realizar e atender chamadas telefônicas, 
anotar e enviar recados; Monitorar acesso a áreas e documentações restritas; Atender ao público em geral, averiguando suas 
necessidades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes; Receber, entregar, levar e buscar 
documentos, materiais de pequeno porte, livros e outros, através de malote e protocolo, providenciando os registros necessários de 
empréstimos e devoluções e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário; Participar de programa de treinamento, 
quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Ter 
suas ações fundamentadas no trabalho de equipe; Controlar, provisionar, zelar por materiais de uso permanente e de consumo da 
unidade de atendimento, para assegurar o desempenho adequado do serviço; Informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, 
enviando relatórios se necessário; Participar de reuniões com a equipe da  do CIOP e sua Unidades; Participar de cursos de educação 
permanente; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar programas de tratamento avaliando as consequências deles 
decorrentes; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; Motivar para o trabalho, valorizando a 
expressão criadora do indivíduo; Proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e 
valorizados através da participação de concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante 
ficha pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; Promover atividades sócio-recreativas; Promover reuniões, visando ao 
melhor atendimento dos participantes; Participar de programas voltados para a saúde pública; Emitir pareceres sobre o assunto de sua 
especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Realizar visitas domiciliares 
em casos especiais; Atender clientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
terapia ocupacional; Participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção de 
saúde; Participar no programa de educação permanente; Manter contato próximo com a rede de serviços de diversas áreas oferecidos 
pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; Integrar-se na rede 
de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os usuários 
encaminhados; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior Imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História e 
Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 
Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no 
mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História e 
Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 
Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no 
mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
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Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, prin cípios e programas . 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimentos Específicos :  
Referência Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço  Social  e Saúde  Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - e dições: nº 56 : Assistência Social e Sociedade Civil, nº 57: 
Temas Contemporâneos, nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão, nº 71: Especial Família, nº 86: Espaço 
Público e Direitos Sociais, nº 93:  Trabalho e Trabalhadores, nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História”, nº 96:  
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Memória do Serviço Social. Políticas Públicas, nº 97: Serviço Social, História e Trabalho, nº 98: Mundialização do 
Capital e Serviço Social, nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social, nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional, nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões, nº 103: 
Formação e exercício profissional, nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais, nº 105: Direitos 
Sociais e política pública, nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade, nº 107: Condições de Trabalho/Saúde, nº 108 
(Especial) : Serviço Social no Mundo. 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
EDUCADOR FÍSICO  
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento 
das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
EDUCADOR INFANTIL (CRECHE) 
Referências:  
ABRAMOWICZ, Anete, WAJSKOP, Gisela. Educação Infantil – CRECHES – Atividades para crianças de zero a seis 

anos. São Paulo: Moderna, 1995. 
BRANDÃO, Heliana, FROESELER, Maria das Graças V. G. O livro dos jogos e das brincadeiras: para todas as  

idades. Belo Horizonte: Editora Leitura, 1997. 
CAMPOS, Maria Malta, ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respei te os direitos 

fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. 
CAVICCHIA, Durlei de Carvalho. O cotidiano da creche: um projeto pedagógico. São Paulo: Loyola, 1993. 
GIL, Maria Stella Coutinho de Alcantara, ALMEIDA, Nancy Vinagre Fonseca de. Brincando na Creche. São Carlos: 

EdUFSCar, 2001. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). O brincar e suas teorias. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2002. 
OLIVEIRA, Zilma de Moraes et. al. Creches: Crianças, Faz de conta & cia. Petrópolis: Vozes, 1992. 
BRASIL. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação . 

Brasília: MEC, SEB, 2006. 
______. Guia alimentar para crianças menores de dois anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______: Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
______. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 
FISIOTERAPEUTA   
Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação 
Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; 
Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e 
Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação 
para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem 
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(Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e 
linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; 
Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em 
Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. 
 
MÉDICO – GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Área de Atuação:  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e 
sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 
Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 
locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 
parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 
lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO – PEDIATRA  
Área de Atuação:  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 
do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 
cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal 
asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 
convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal 
aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 
e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das 
vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO – PSIQUIATRA  
Área de Atuação:  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; Transtornos 
Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; Transtornos 
Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; Transtornos 
Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; 
Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; 
Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias 
convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
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Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MOTORISTA (CIDADE DA CRIANÇA) 
Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 
2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies 
compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel 
de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento 
de materiais, inclusive com basculamento. 
 
NUTRICIONISTA  
Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de 
alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. 
Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da 
dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-
escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. 
Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: 
Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: 
gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e 
classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 
compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 
Referências:  
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 

Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997. 
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
 
PSICÓLOGO  
Referências Bibliográficas: 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São 

Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
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HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias . Rio de 
Janeiro: FGV, 2005. 
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998. 

Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 

2005. 
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos 

para avaliação psicológica . São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 
 
RECREADOR (CIDADE DA CRIANÇA) 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento 
das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
SALVA-VIDAS (CIDADE DA CRIANÇA) 
Finalidades; Afogamentos; Técnicas de salvamento; Técnicas de “ressuscitação”; A circulação sanguínea; A respiração; 
Sinais Vitais; História do Afogamento; Prevenção e estatística em afogamento – Causas d afogamento – Tipos de 
acidentes na água em fases do afogamento; Classificação de afogamento. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (UPA) 
Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado 
– Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento 
e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em 
correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as 
Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – 
Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – 
Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CIOP) 
Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado 
– Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento 
e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em 
correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as 
Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – 
Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – 
Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Psiquiatria; Reabilitação Física; A Pré-Escola - Área Educacional; Coordenação Motora; Geriatria ou Gereontologia; 
Deficiência Mental; Oficina de Produção protegida. 
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ANEXO III  

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CIOP – CONSÓRCIO INTERMUN ICIPAL DO OESTE PAULISTA 
 

- Alfredo Marcondes 
- Caiabu 
- Euclides da Cunha 
- Martinópolis 
- Mirante do Paranapanema 
- Narandiba 
- Presidente Bernardes 
- Presidente Epitácio 
- Presidente Prudente 
- Presidente Venceslau 
- Rancharia 
- Regente Feijó 
- Rosana 
- Santo Anastácio 
- Santo Expedito 
- Taciba 
- Teodoro Sampaio 

 
E outros municípios que venham a fazer parte do CIOP  


